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Termo Aditivo ao TERMO DE PARCERIA n° 001/2021, celebrado entre a ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS – AMM e a ASSOCIAÇÃO DE GESTÃO DE PROGRAMAS – AGAP (ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO)

Pelo presente instrumento de aditivo, regido pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, A ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS - AMM, doravante denominada de contratante, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.234.260/0001-21, com sede na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº 3.920, CPA em Cuiabá-MT, neste ato representado por seu Presidente Sr. Neurilan Fraga, portador do CPF nº 063.907.651-34 e RG nº 042.840 SSP/MT, residente e domiciliado na Av. Valentim Peron, n° 66, Centro, Nortelândia - MT doravante denominado de Parceiro Público, e ASSOCIAÇÃO DE GESTÃO DE PROGRAMAS – AGAP doravante denominada OSCIP, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, CNPJ n.º 17.363.705/0001-76, qualificada como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, conforme consta do processo MJ n.º08071.017579/2013-41 e do Despacho da Secretaria Nacional de Justiça, de 28/10/2008, publicado no Diário Oficial da União de 26/09/2013, neste ato representada na forma de seu estatuto por HEBERSON MICHEL VIEIRA AMARAL, CPF n.º 975.665.601-82 e RG: 13147943 SSP-MT residente e domiciliado na Rua Arquimedes Pereira Lima Nº 870 Garden Três Américas, Torre 01 Apto 1803, Bairro Jardim das Américas, Cuiabá-MT CEP 78060-040 com fundamento no que dispõem a Lei n.º 9.790, de 23 de março de 1999, e o Decreto n.º 3.100, de 30 de junho de 1999, resolvem firmar o presente 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE PARCERIA Nº 001/2021.

1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS CLÁUSULAS A SEREM ADITADAS
1.1 – O presente termo tem por finalidade atender a atualização da  Central de Engenharia em Cuiabá e a abertura de um núcleo de engenharia a ser aberto no município de SINOP/MT. Para tanto serão necessários os profissionais constantes dos anexo I e II, bem com acrescer valores conforme planilha III para fins de pagamento dos custo indireito.:

2.0 DO FUNDAMENTO.

O presente termo de parceria esta fundamentado no plano de trabalho apresentado pela AGAP, autorizado pelo presidente da AMM.

3.0 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

O empenho será feito por estimativa, considerando os valores pagos mensalmente em meses anteriores, na seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO   	01 		ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
UNIDADE	04		GAB COORD DE PROJETOS
ATIVIDADE	2.004		MAN DAS ATIV FINS DA COORD DE PROJETOS
ELEMENTO	3.3.90.39	OUTROS SERVIÇOS TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA

E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam as partes o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias de igual teor e forma e para os mesmos fins de direito, na presença das testemunhas abaixo qualificadas.
 
Cuiabá – MT, 26 de Janeiro de 2022.


CONTRATANTE:      ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
                             NEURILAN FRAGA	
                             PRESIDENTE

CONTRATADA:      ASSOCIAÇÃO DE GESTÃO DE PROGRAMAS – AGAP
                           HEBERSON MICHEL VIEIRA AMARAL

						
	



TESTEMUNHAS:

	______________________________

CPF: _________________________
	______________________________

CPF: _________________________
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